
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 084/2021

         O Prefeito Municipal de Areia de Baraúnas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto do 

art.17 da Lei Municipal nº 116/2007, de 05 de março de 2007.

 RESOLVE,

 ART. 1º - NOMEAR como membros do Conselho Municipal 

Educação-CME por um mandato de dois anos (junho de 2021 a 

junho de 2023), observando-se o que dispõe a legislação vigente, 

de acordo com a sua representatividade assim constituída:

• Os conselheiros nomeados por esta portaria são as seguintes:

I. Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Albagean Xavier de Lucena

Suplente: Lubia Lafaete Barbosa Dos Santos Henrique

II. Representantes da Secretaria Municipal de Ação e 
Assistência Social:
Titular: Leandro Cosme de Andrade

Suplente: Marah Danielle Queiroz Conserva de Oliveira

III. Representantes dos Professores das Escolas Públicas 
Municipais:
Titular: Josefa Alcione de Sousa e Silva

Suplente: Hevaldo Palmeira da Silva       

IV. Representantes dos Diretores das Escolas Públicas 
Municipais:
Titular: José Nilton Veras da Costa 

Suplente: Maria de Fátima Palmeira da Silva

Jornal      Oficial
do Município de Areia de Baraúnas-PB

Domingo, 23 de maio de 2021
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De 25 de abril de 1997.
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V. Representantes dos Pais de alunos das Escolas Públicas 
Municipais:
Titular: Maria Mônica da Costa Sousa

Suplente: Maria Rosângela Dos Santos Pereira

VI. Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Márcio Gomes Pereira

Suplente: Estefânia Silva Santos

VII. Representantes das Igrejas:
Titular: Francisca Marta Victor Lino

Suplente: Maria José da Silva

 Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra -se:

                                                                                         

Areia de Baraúnas (PB), 23 de maio de 2021

    _____________________________________

           Antônio Gerônimo Duarte Macedo

         Prefeito


